
 

 

INDICAÇÃO 20/2026 

Indico ao Poder Executivo Municipal, bem como aos órgãos competentes da municipalidade, 

a necessidade de realização de pintura de faixas de acessibilidade universal, bem como a 

instalação de placas de sinalização indicando vagas preferenciais destinadas a idosos e pessoas 

com deficiência, na Rua Coronel Joaquim do Prado, nº 91, Centro, em frente ao Posto de Saúde 

da Rua 10. 

A presente solicitação atende a uma demanda dos pacientes que utilizam o referido Posto de 

Saúde, tendo em vista que os mesmos enfrentam dificuldades para estacionar no local, em razão 

da ausência de sinalização adequada e de fiscalização. 

Ressalta-se a necessidade de implantação específica dessas vagas, com a devida demarcação 

horizontal (pintura no solo com o símbolo internacional de acessibilidade) e sinalização vertical 

(placas indicativas visíveis), respeitando as normas de acessibilidade e o dimensionamento 

adequado. Além disso, é fundamental que tais vagas sejam posicionadas em pontos 

estratégicos, próximos à entrada do posto de saúde, garantindo maior comodidade, segurança 

e autonomia aos usuários com mobilidade reduzida e aos idosos. Também se faz necessária a 

intensificação da fiscalização para assegurar o uso correto dessas vagas, evitando sua ocupação 

indevida por veículos não autorizados. 

Destaca-se, por fim, a importância das vagas reservadas, que desempenham um papel crucial 

na promoção da acessibilidade, garantindo que pessoas com deficiência e outros grupos tenham 

acesso igualitário aos serviços e às instalações públicas. 

Diante do exposto, solicita-se especial atenção do Poder Executivo para o atendimento da 

presente indicação. 

Eunice da Saúde                                                                                                                      

Vereadora – PL  
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